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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  20/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2022 

PRAZO: de 28 de fevereiro de 2022 a 27 de fevereiro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Antonio Carneiro Neto, n 2  2827, São Cristóvão , na cidade de 

Francisco Beltrão (85.601-090), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  

85.510.733/0001-29, neste ato representada pelo Sr. Aurelio Francisco Milani, portador do 

CPF sob o n 2  284.466.079-72 e RG n 2  1.565.024-9, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: Fone: (46) 3523-1170, celular: (46) 9 9975-0298, e-mail 

eloamilani@hotmail.com ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 
08/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 
DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 

Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de 

dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as 

disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  
10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 

que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, 
PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 28 de fevereiro de 2022 a 27 de fevereiro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas 

atividades a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda 

que irão precisar para o atendimento de novos locais. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 357 2266 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.2.048  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

• 	 impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

(. 	 objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  08/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

r 	E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 25 de fevereiro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

: 	AURELIO FRANCISCO MILANI 
J. 	Data: 25/02/2022 17:26:37-0300 

A  'IDEnSONI A  'QUE 

 
Assinado de forma digital por 	 Verifique em  

/-\IN 	r\ 	IN VI/-SINt 	 ANDERSONMANIQUE 

BARRETO9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 202202.25 16:20:30 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Aurelio Francisco Milani 

Prefeito 	 Milani Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N208/ 2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de Forragens de área 

total e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores familiares, conforme 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Reciuisicão de Necessidades n 2  2212022 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

MARCA! 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL  

ESTIMADO 

Distribuidor de Insumos 

fertilizantes granulados e 

sementes, novos, com 

capacidade mínima de 1.300 

litros, com kit de acionamento 

hidráulico, depósito 

confeccionado em polietileno 

rotomoldado, peneiras de 

proteção do sistema de 

3 1 10,0 UN 22310 dosagem de fluxo e bases do 
MAO.TRON 

12.000,00 120.000,00 

deposito confeccionadas em 
MQ-1300 

nylon injetado, chapéus de 

proteção confeccionados em 

polietileno injetado, discos de 

distribuição, reguladores de 

fluxo, palhetas e protetor 

dianteiro dos discos em aço 

inox, caixa de transmissão em  

banho _de_óleo.  

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores do 

município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do 
Município de Coronel Vivida. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.473.500,00 (um 

milhão quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. Sendo que para o lote ganho, o valor total estimado é de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme proposto. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

r aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14. 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

7.

Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

• 	 registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
0 	8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Ia 

	

	direito do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10.3. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 

10.4. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.4.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente. 

10.5. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 
entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 
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Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

• 

	

	 a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
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12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de fevereiro de 2022 a 27 de 

fevereiro de 2023. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

C 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
rN 	16.3. A Administração indica como fiscal a Agente Administrativa Veroni Strontzk, matrícula 

n° 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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AssioIi Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontk 

Secretário de Desenvolvimento Rural 	Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digita' por 
ANDERSON MANIQU E ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.02.25 16:20:56 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Docuniento assinado digitalmente 

g rb AURELIO FRANCISCO MILANI 
'J 	Data: 2510212022 17:25:27-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br  

Aurelio Francisco Milani 

Milani Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA EYOESTE - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PRECi() aETRÔNIç;o N'01812022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná torna público, que fará re-

alizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. no dia lá (dezesseis) de Março de 2022. às 09h:llOmin (nove) horas, ten-

do como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especia-

lizada no camercializaç)o de materiais elétricos em geral destinados a manuten-

ção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal bem 

como de espaços públicos. 

O prazo poro envia das propostas  documentos de h;ahihtsçila e até os 09hottmin 

(nove) horas do dia 16 (dezesseis) de Março de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-

co N' 011512022, asa horário das 08h:O0usin às 121s;O0min e das 13h;30ntin às 

17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapojara l)'Oeste - P8, no 

endereço eletrônico htro:..'www.itanejanadonale,çsts.fcJasalsts,.c, s e www.com . 

prasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato peto Telefone (046) 

3526 - 8300. 

Itapejaro D'Oeate.PR, 18 (dezoito) de Fevereiro de 2022. 

Vtademir 1.ucioi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MIJNICIPIO 1W IIAPEJARA l)'OFStli - P8 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará reali-

zar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipa menor preço por 

Item, no dia 17 (dezessete) de Março de 2022, às 10h00ntin (dez) horas, tendo 

como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializa- 

na cssmerctalizaçãss de uns equipamento aulas clave para uso da Unãdade Muni- 

Ide Saúde do Município de Itapejara D'Oeste - P8. 

prazo para envio das propostas e documentas de habilitação as até as lOhOOmin 

(dez) lastras do dia 17 (dezessete) de Março de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através aio Edital de Pregão Eletrôni-

co N' 01912022, no horário das Olah:Oomin as 12h:OOmin e das 13h:30min jv 

1 7h:3Omin horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara 1)'Oeste - P8, nu 

endereço eletrônico lattn..vwsaw.itanesarastoestenr.eas.briicitaao.ses e www.com-

prasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

3526 - 8300. 

Itapejara DOeste-PE. Is (dezoito) de Fevereiro de 21)22. 

Vtademir I.ucini  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 

AVISO DE I.ICITAÇAO 

EDITAL DE PREGÃO ELE'rRÕNICç) N°022/2022 

O Município de Itapejara [)'Os'ste. Estada do Paraná, torna pôblico, que fará re-

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia lá (dezesseis) de Março de 2022. às 16h:O0min (dezesseis) ho -

ras. tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de concreto usinado destinado a manutenção e 

reformas de pontes. ponlilhões e bueiros localizadas em ruas e estradas rurais na 

Município de Itapejara D'Oeste' PR. 

O prata pata costa dos pespontas e documentas de habilitação é até os 16h00min 

(dceesseia) horas do dia 16 (dezesseis) de Março de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-

co N' 022/2022, nas horário das OSla:Oøtnia às 12h:O0min e das 131s;30min ão 

1 7h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejura D'Oeste - P8, no 

endereço eletrônico http:.sww,ilaaejsradaaeste.pr.gav.hrticitastses e www.com-

prosguvernomentais.govbr. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2022 

\ladrrtsir I.ucitai 

Presidente do Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

uaaroctr'aa 0€ CONO5Pt vinas- s'n 
Restaras oc unos zc matos-ao se PREÇOS 

aetsne',s..s basta: magas Esonu.usc e' ta/anza. 05ao: anuam a. posse em. (sOas e acusaM 
manga. a. nisase.e.acann e /anpl.z'r.aai. Ressoa,,, sarOs is nassas,. agOsulas. Is 556/~ aa 
ts.nascg a. O'.. latI. 10 dlaa%sedszIa 6. sazlan. paca .tsrdsrc.rdu agr/ss.acr.a a.sOar.a. ccsSanis. 
OaciaaOsdu S.oulz'ia Mosla.91da O.s..c,nc.lesam Soai. Pisos: i2niaam, ds 25.022022.27.02.2023. 
CozsantacÍc ISaronico. Cs.ezalV.nida DETENTORAS 

 
BRI.INDUSTRÍA DE EOUIPAME TOS 

 MILAM 

 
• 	VALOR 

1 -REGISTRO 	
' 	

ESTa/iODO 

1  1512022 	 27.438855a1101-i0 285490.00 

Lr!! 	COMÉRCIO DE 	 orlAs ARSCOtAS 	 ansin.nanunnr-m 120.001).00
SERRO lISA COMERCIO Est15pseEsEsatscOaS 

- 	 57 542264/0051.00 80509650 

LTDA 

canal Voa., 250. tan.c.000. 2022. 000aeaue Macaca. 8~. Pr.i.aa. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 

3 de março de 2022 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 5504 NOVA 
5/NPJ  1002542015051 -05 

osleesLtsusesAi, s.oasúsaa 

com-rui. ssecssoocação 

 os 

 

sosRs.çaa ssus.s.a os das Om~  as as e06 t°l iass .011 .agczdi 
055555585 51555/As. 5.5.0. nas 1025/05 5sas.dss e os 15450$ O (45055 
mssussaas/sa.$)sss./.a..5asn,so..ae..o.sosule/rlc 15)d.nim'....Ou,. pua 

51 OJSsO'tOseame msaiO'teassa.ss..96,&ssSe b50 $asngmas, 8) OsOs. ,ssolsa II 5N5.s$aO..sasd.5. 	

pjy 

 

Mito,  Pm~ 

 

Ps. 51.ma'PR. 252 eSessi.ess,2522 

'.7 
,-- . 

qRYOOLORaa 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. 1W PREGÃO ELETRÔNICO N' 02012022 

O Município de Itapejara D'))este. Estado do Paraná, torna público, que fará re- 

alizar licitaçása na modalidade de Edital de Pregão Eletrônicas, tapas menor preço 

por Item. no dia 16 (dezesseis) de Março de 2022, às 14h:OOmln (quatorze) horas, 

tenda como objetas ã seleção de propostas visando o contratação de empresa/as-

sociaçõo especializada na prestação de serviços de arbitragem de modalidades es-

portivas a fim de prestarem serviços nos campeonatos e es-castos esportivos orga-

nizados pela I)ivisão de Esportes da Município de Itapejnra I)'Oeste- P8. 

O prazo paro envia das propostas e documentos de habilitação é até as 1 4IsOOmin 

(quatorze) horas da dia 16 (deoesseia( de Março de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão £letr1.ssi. 

co  N' 02012022, no horário das 08h:00mln às 12h:O0min e das 13h:30min às 

17h30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapeiara  D'Oeste - PR, nas 

endereço eletrônico bito Lse. tai aroala gi,àt~,..b .hôotiç.sam e www.cam-

prasgovernamentats.gov.br . Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

26-6300. 

ara D'Oeste-PR,  18 (dezoito) de Fevereiro de 2022. 

Presidente da Comissão de licitação 

Decreto N' 22112021 

 de Pato Branco, estado do Fararin, 

.doc.ças soptaaas pró essldada Olcado A. P*azuoais.eso, qsae sozpeesrsdmn dcas nata¥  da asda da 
mapa assOa SaSle OsAisnbro • casuoçisa da .054515.. ..zioçoa asas. os,. CONTRATADA .0.01*0 
$057 suo .4/sarOS ao Man,aipo, 08 55cm, araDO. Per,nas.ca.us  Olatc,i.d., as dareM. slaa.slaa 
CootI S/asda, lide )asmul,n 6.2022 0./dessas Manksaa Ravais. Pzacsiuo. 

550:5atctpto DE CORONEL Vi5'IDO. 553 SISO DO P,SRASSA 

 Municipal 
MIJNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAI. 1W PREGÃO E1.ElRÕNICO N°021/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Parano, torna público, que fará re-

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

piar 11cm, no dia 17 (dezessete) de Março de 2022, às t 4h:O0min (quatorze) horas, 

tenda coma objetas à seleção de propostas visando a contratação de empresa es -

pecializada lia csastserc,alizaçào de 01 (sana) rolas contpactador, conforme convénio 

firmado entre o Município de ltnpejara D'Oeste - P8 e o Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 4ho0miv 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Março de 2022. 

Outras Informações poderão ser obtidas através das Edital de Pregão Eletrôni -

co N' 02112022, no horário dos 08h:O0tntn às 12h:O0assits e das 13h:30tnita às 

17h:30min horas, no sede da Prefeitura Municipal de Itupejara D'Oeste - P11, no 

endereço eletrônico 3(t;sa mio od -1 a' ri jIçp  e anww.com-

prusgovernanseastais.gav.hr. Maiores informações em contato pelo Telefone- (046) 

3526-8300. 

Itapejara t)'Oeste'PR. 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2022. 
Vlademaz Lssrani 

Presidente da Comissão de licitação 

Decreto N°221/2021 

MU.lCtPtO DE CORONEL S tVtD.°. £514N) DO P,bti,5250 

Decreto 784212022, de 20 de frnarn)en da 2022. Oámssta: Abre Ctédlsu Adicional Espesial ta valor de 

R$ 150.001).00. A pzbti.-eç.io  cio int.m doe scan criara eciceaaa-se 41,osirsI ao sqaiale androço 

elefrdiko: Oon:f,nacv',õz,i.onnoicbrzt.s-oos.&'nn.sa . zenJõaaii,  satoetada poS. 1.1 Mas,/c4n.i e' 

3063, do 20 da'uaia de 2521. rega)a.re.sad.padz Doesse..' 5691, do 14 de/alho 4.2821. 

Desceis 7043/2022, de 25 de fevereiro de 2022. Súmula: Abe Crlstis,s Adia/anal Espacial a.' "atar la 

OS 24001500 A pablkaçda a.. inlepea 4.0 esse ac/ara c.cnc.fr .-ss dt.p.seirri .rc crzaiose mderesac 

a4ec'einfra: bflav/.00na'dioa-/.aeosi,/s.ot.a-ns,,bs"o,eo. - a'onferca, aa,zelcode pelo Lei Municipal e' 

.8563, de 25 de e5., da- 2521, c'oenla..ena.dzpelo famosos' 5691, de Uda/aMa de 2021. 

Los .Maai.-/pal 
 

W .4040. de ilda- ar/lo de 2415, ,00ztaa.esa.dapo/5z Doa-DOa .°7021.de 54 dojslha 
 

M5MCIPOO De CORONEL VIVIDA - EXTRATOS! FsaLIcAçAo 

do 2021 

	pina 

M0NSCOPI0 55 C060NEI. 515.00 -  EXTRATO De POaUCAÇàO Dai DECRETO 

DECRETO 	 ' 	 NOME 	 ASSUNTO 
5 0.5.050. 76355. 	 co.,.,.. 5.1,95. 	 Nseie.a mc u.gesa peaOsc asaao/laam 

51152/2023 	eesonsas5sa.psnl.aaasu.atiAp.L 
0.0.cs s' rola o. 	 Do.ua Oa.oac Faaae.bssO 	mias,.. asb ,.glaea 5.z)4/su muadascu em. 
25/02/22 	 O.5ura 	 .asis.unsarasl.Punim.,ucINo,lsIsO' 

.5' V,SOSda 	 e 	o. Caiu 	 N~155 angOsa /0/4/os ~~0.05 
28/02/22 	 •m..uaco nus0a P~-W~ 

Osaulu 5'. 7.6450. 	 0010. Ia/azo, 05 	 mc sugOu. /otd.oz .a54,1*Is pai. 
25502/22 	 51*4/11.555 	sogcd. Pmsas.aai 50z496d, 

0.54500,75474. 	 .565.511 ISSO. 50555505/ 	 Essa.... a padlds, somais. Os Cargo O. 

A mOROsas nu IMO a dcc asa. 	 .esseesao sascosa coss50€R ..OmiçsatassTOua 
5950acsur,1,assn,e,taaaun35/ailsc . sotuose ac,lcm.csd,sp.la L.  Mos.npd 05063,5.050. más 
a. 2021. s'.aJ.s'n.uada pala 050.50107601.4.14 da,sa,s o. 2021 

0601CO550 DE CORONEL 5/TOlDA- SXTRATO DE PUBLICAÇAI 

asualcaila aS CORONEL VÍVIDA - E0OBATO 06 PsaBtJCAÇO.O 

.0 ATO 	 NOME 	 ASSUNTO 

E046 s'029 6.0203(2022 	Ma,aas, Fs.m/AlMashads 	
EosIuado 	4. 	 nasal/lalas 

Passa 	
NE1*Ooa is Poasam 51*10 
se~ 0026.21/00.2025 

YnnaeCasiaZ.oMilsSiadeea 	
para a cartio de Pr~ 
b&e/ls/pl T.ss.oiaiss. 

Csas,rcissv.s cia.. Ra.sl'si 
rIda 1023048 2013/20 	

Dsta"u. o. P,sm os. nastIas 	 C0osso.ç50 	de 	samd.daiss 

	

cAem. sásis. F.OMcM 	 rabamos la Psus.ua SásRss 

	

taAovaad.R~ 	
SMrç*ada 062 O. 20€6f2021 

Jarsais..Apau.csla Far/.6. Sa.rmCouOazs 	6/l/Aa5 T.asr5es. 

da Cd  
ps0.saçla na ksa.gca das Mc, a/Au. 005.60-a. A.sas'AsM cc 	agsasa .00.c.çu .l.06an: 

vac'.z.m2ucas'Ousuta.stsau2sta/sa.' . aoitse5 .54.0.65 pata LI (.(.aTS5RI 103063, O. 20 de  lIas 
a. 2025 i.atamaPda4. ouSe D.oe5ae i655 lala da//tIa a. 2025. 

 Municipal 

TERMO DO RATIF)cl/ÇAO DE DISPENSA DE LIC)TAÇAO5' 09/2022 ps~ toolalOdi a' 352022. 9,AT1FtCO, sua tacas, Os aia' 26, da LI F.O.rta a' 5.505593, airt.ndc ssrac.s aaAd.m au Si Ttagn B,rimdn aug€Ia a. 	P,snceads. 500590*, 4.d.ru 4.p.r.4sM a 50/laçOu us a~ da mis a, os aia' 24 da 1.1 Pelota a' 5.666/93, do l~ t.gM elsssadc. mtarirca a mccacaças as .e~ u.rpaatata.da ema a iaaio.ç0o a. p.aqiosa 4. spOeain Ri/tOca paca oraM/açOs 6e ds..cnaa.00 adeAsaaeaacn les .amtss/aa e daVm06s.slca 0 .dvarloaçac nsesiApM CONTRATADA- Rala, ant.I.o6cs/. EtriO, bazar, ,s. cr4'J 0 Copa- 00.401 9610001.05. Vaiar custa: 0$ 8.50(l.00 (aOcsd. gualc.nson maia). Piam da cigtrsaa: 30 Postal shas. sncducro. assoaIs. POMsp,.,a. csrnsaiVc.l58. 250. 0n.nz ,6ud. 2022. Aedar.o., ManSa. Bastas, PenlSSo. 
44/5/co 	02- surtiam 0 52/2020 - PssgSo Ps..s.asota a' 1112020 Caeisat.ss.: M5NICIP5O DE CORONEL VMO5 . P8 ' CONTRATADA : CLÍNICA CORaRES, DE RAtO X. psmoiooca E PSCANAO)SE 5.500 - ME CNPJ ano n.' 13066004/VOO1.42 Psssrss.-e, a scgêasa Os c000smo 080 anais II (sou) mãe. 0.21 O, ia,neaisc 0.2022.20 0 llsaaçu la 2022. sos lstsdairaaclo m w56n 57. vaso li. da 5.56 Ead.ra ti' 8.066/93 a aos/Amaças do Samtino 0.5575/ApI de Sai/da. O sala.. sor pano eoeiaasc.n. .'atu.aaOO. os sIma, Rã 55.000.00. aaa.00aasn ama nata adaaetsaalc a iam/ti 6. Rã 11.05500 Paensnmirt ean.aadas .5 0.051* dOaarslas. Cucosta V'ri/d,. 17 da I.sazsatc da 2822. Aed.isusMuti9aaci aaa.lo. P155600. 
Adotas is' ti - sasteaiu li' 142/2015 - Prsgaa Puesocsta e' 104/2510. CosOaUea.: uuNach'cO DE CORONEL vrvEs(s . 70 - Caecaiads FLC SUPRIMENTOS LTDI. ' (.88. CNP2RW Sob O' 22.315,01000001.76. Csesa/d.es005 se p54/dos do Scszstaa/c Msailõpat la Sai/a.. .ap.dadas pais 5.. v'.sAsa 504,50v. loa da narsos aos/As asna as pasta., cocaladn 51,/a 02 Asas) asupmaanzas. 0578€ DOS 750952600 ci 565 JARDIM MAIO55 00. 151 Poei,.cssoass (.500,5415 a. aa.saca ntassdas. Co'OcdVOM.. 17 da iecmairo 6.2022. AzonrsazMao/çsa 04.5.50. PsalaiiO 
OdIsu e' 01 as CoanMo a' 04/2022 - D.ap.e.a da L//laçOu a' 02/2022 CostuMAS.: 50.556056. Cez,ssl Vssou. Cossiu.czda. FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA 6 CIA 5220.. CiaPj,soF aos 237005365001.10. Cano/lesas/do a ruOi/iaçso da Deajo de Sanadas. Popas.. .Oasós da 55005' 014/2022. a aAtos)açOc Os Saar.iaao 6.No5ta O. AdsW0.E.ças. Os .mzçna da 4.moição de 90..' 4. 

liii '6" 312612022, de la de C.s.relpo d. 2022. Oúe..Ia: Aat,spZa o Fsasntis,c Municipal a 

abrir cr/al,s,, 051155/anal aipo/aI tio valor de ES 150.000.00. a incluir ações ceçsasescánao, criar 

snbeic.a .5n despesa,. vem a/sus/a (cotes te ressIloco acta. vinculadas e as easpeçtivso seles-e. 

nas Los i.Issaaipass o' 3066.2021 )Pl'A 2022 a 2029), c 3073,2021 )LI)O par. 2022),0' 
31/0262) (lOA pan 2022 Aps.d4k.çJa na íntegra doa amas «6nio a.e.ea'ozeéassl.olsa 
sepelese ,'adec-ra'e e4rlpdnka/ Ono:,'.somdazea,arse/c/o.Lcom,ha-/ame'. caafass.e aaaielcoda pata 
La'/ .06zaia4sal si' .580). de 26 	 de 2025. ceg.ta.ia-ofadopolo l3ppeasa si 7600,4.04 do/eis/a 
de 2021 

1.51 N* 3127a022. de 28 da kseee/rs de 2022. Súmula: Aaiaiea a t'seçcativo Municipal 

absas/paslita adk/,ssa/ aspas/aI co Votas ás 155 200.5010,00. a asa/ais ações ca'6'.ac,n/árias. soar 
rubricas .0 despesas. bom SOVO 0 fontes cia roccsses sela. a'icscolad.ceos rcspacsivos valores 
sal Lrsc Munsaipzss o' 1006:2025 )PPA 2022 a 2029), 5' 10752021 (IOS) pai.  2022/ e 
31102021 (LOA paro 2021 .4 psablieoçda sa /.a,'.. -a doo ato. 0,/ara caoa.seman diraesol.pI ao 

sapa/asa- enderrçc olovd./csv As5.ciseaa,d/arioms.m/siznLc.aai.l,/oasa . a'a.fa.e.e aaszs6oadspo6a 

A empresa SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO (SESC) CNPJ 
03.584,427/003743, toma público que  recebeu  do do JAT, 
a Renovaçêo da Licença de Operação para atividades de 
prestação de serviços de educação, saúde, esporte, lazer e 
assistência social, implantada na Avenida Tupy número 405 no 
município 

P00 pSm.asga Em., Nsass savsoa60 Soa-ao.. 005,5.6015 COCPERATS.6A 
ADROE'RCOAOcA 5550 0000, 'sOa dai, .e si/sIsaIs 0.29 do4e. 1515/ 06. 
050ESdoI.EIEOEROL ~IA  qs.,aus05,aru,5as255.muarçno.20ã2.  SarOs 
Por tstaaStaaOs ,cisasO..Oa cOam'RRATuvo, .00.6.5.0405.156 R4 5769? 
3750- Ppos. A0.ssata 0. PATO WWICO' PalMas/A. unam/as ASSEMSU/6 
GERAL 058055/006 151195 .450ssas5505 ema a, 0l -05/Mat hara, 5155 85Tal5 

3/ EsasaadmCoesparaasas daCssmcssFs/stap.ansçci4sdsd.00ala 2520 
4/ Asdo8açls ,.55pasass.TIassseas: 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
SAFESOFF INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTI)A, tonta público que írIS requerer junto ao IAT / 

Licença prévio poro o atividade de indústria de material eletrônico. eletrônicos e 
de comunicação, o ser instalado na Ruo Anloninho Catani, o/is - Fssaron - Pula 
BranccsPk. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO 

SOLO FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADUBOS ORGÂNICO S  
LTDA-ME. Toma público que irá requerer junto ao IAT o Licença prévio d 
ampliação poro a atividade Transportadora de cargas em geral e de residaos, 
ser instalada na Ruo IS de Moio. vn - Rural - 055804)00 - ltapeiara da 
Oeste/PR. 

EXTRATO PARA F((8I.ICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N 849/2022 

(t/tacahtda das Pregaia E/a-te-doa/co 1  11820211 
CONTRATANTE 	Município da Renascença 

CONTRATADA: 216. Material Ilospissataz Ltda ME 
OBJETO: Contratação de empresa pana fornecimento de Kit Mobiliário, 
destino/aos necessidades do tisssdsade Básica de Saúde de Renascença, conforme 
Resolução SFSA 77312059 e 869.2020. 
VALOR TOTAL: R$ 3.774,05) cinco scit acs000staos c setenta e quatro reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado da Param. 

Renascença. 25 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZÀNELLA 

Prefeito 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 020/2022 

(Vinculado tu, Pra-gás F/ct,s5asic-on ° 118/2021) 

CONTRATASTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Equimcd Equipamentos Médicos Hospitalares. lIdo 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Xis Mobiliário, 
destinado as necessidades da Unidade Básica de Saúde de Renascença. conl/urnsz 

Resolução SESA 773/2015/e 06012020. 
VALOR TOTAL: 85 13.107,40 (trcoe mil cento c oitenta ,sete reais e quarenta 

oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Mazssetrirc:, ti/Lada do Paraná. 

Renascença, 2$ de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE. COMPRA E VENDA N"02112022 

(I'iz/sO!:/d,, ms P,'a-giao E/u'ira/nis'o 5002/2022) 
CONTRATANTE: 	Macicipic de Renascença 

CONTRATADA: Corotiae Hansemassn. Eireli 

OBJETO: Casstrataçlc de  empresa para fornecimento de escavadeira hidráulico. 

conforme Convênio Plataforma ,  Brasil n'910901/2021, celebrado essa-e a Llscàa 
por intermédio do Místico/ris da Agricultura.  Pecuária a  Abastecimento e o 

Msaicipio de Renascença-PR. 
VALOR TOTAL: ES 715.000,50 (setecentos e treze nsit reais). 
PRAZO DE. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 52 (doze) meses, 

DATA DE. ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de março do 2022. 
FORO: Comarca de Munvs4oiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 112 de março de 2022. 
ID..'sI.IR JOÃO  ZANF.t.I./u. 

Prelúitc Municipal 
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http://www.dfariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de março de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identilicador:69AFF793 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL 030 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 002/2021 

EDITAL N°. 030/2022, de 02 março de 2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 DE 
21106/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 8 do Edital do Processo Seletivo 002/2021 de 21/06/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital n°. 006/202 1 de 
26/07/2021 (homologação), Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando as exclusões conforme edital 029 de 02/03/2022 e os 
oficios 035 de 03/02/22 e 045 14/02/22 da Secretaria de Educação e 
que a necessidade do departamento de Educação, ainda não foram 
supridas; 
Considerando o findo da lista das aprovadas do processo seletivo 
002/2021 e que há na espera candidatas que solicitaram reposição para 
o final da lista de candidatos; 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 
002/2021 de 21/06/2021, para o provimento de vagas de Professor 
Municipal Temporário, conforme abaixo: 

Nordem Nome Classificação N° Protocolo 

1 Christyother Jose Ruschel 18,1 58.775/2021 

2 Solange de Fatima dos Santos 19,1  58.783/2021 

Clemir Salelte Facciochi 22 58.77312021 

4 E Talyta Aparecida Rafaeli 48 58.78112021 

5 Janaina Aparecida Ferreira Soares Cordeiro 53 58.840/2021 

6 Tatiane de Co! 59" 58.87912021 

Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 2411 (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 03 (três) de março de 2022, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, SIN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. Y. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.brlampl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri" 7691,de l4de julho de202l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de março de 2022, 133 0  da República e 67° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito / ,,' 

t•, 

Registre-se e Publique-se  

CARLOS LOPES 	 . 

Secretário Municipal de Administração 	 -' 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:C4D8 1E22 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 08/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
implementos agrícolas, sendo 10 carretas agrícolas, 10 colhedoras de 
forragens de área total e 10 distribuidores de insumos, para 
atendimento agricultores familiares, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural. Prazo: 12 meses, de 28.02.2022 
a 27.02.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DF 
DETENTORAS CNPJ tf  

VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 

19/2022 
BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

27.438.098/0001-10 288.490,00 
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

20/2022 
MILAN! COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

85.510.733/0001.29 120.000.00 
AGRÍCOLAS LTDA 

21/2022 IREPRESENTACOES 
TERRA 	VIVA 	COMERCIO 	E 

17.542.364/0001.04 683.898,00 
. EIRELI 

Coronel Vivida, 25 de fevereiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DECRETO 1680/2022 

DECRETO 1680/2022 

Dispõe sobre as Metas de Arrecadação, a 
Programação Financeira, o Cronograma de 
Desembolso e as Cotas de Despesa, para o Exercício 
Financeiro de 2022, bem como medidas a serem 
implementadas durante sua execução. 

O Prefeito Municipal de Diamante do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando: 

- A Lei Complementar no 101, de 5 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que prevê, em seu art. 8°, que o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso e, no art. 13, o desdobramento em 
metas de arrecadação; 
- As normas de escrituração contábil, previstas no artigo 48 da Lei n° 
4.320164, referente as cotas trimestrais de despesas, e no art. 50 da 
Lei Complementar n° 10112000,' 
- As exigências contidas no artigo 49 da Lei 29212020 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020), e no artigo 15 da Lei 29812020 
(Lei Orçamentária Anual para 2021),' e 
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